
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 Projeto de Lei nº 54/2010, de autoria do Deputado Davi Zaia, declarando de utilidade pública a “Corporação Musical Cascavel de Aguaí”, naquele Município.

Senhor Presidente

Solicitamos a Vossa Excelência que se digne reiterar ao Autor da propositura que providencie junto à entidade interessada os documentos abaixo discriminados, bem como esclarecimentos sobre o conflito de condições remuneratórias do Maestro e dos Músicos previstas nos artigos 14 e 15 dos Estatutos de fls. 6 e no Regimento Interno (regras de funcionamento) de fls. 29 da entidade, no sentido de instruir integralmente o presente projeto, e, assim, possibilitar que esta Comissão exare seu parecer:


                                    I – relatórios circunstanciados das atividades desenvolvidas pela entidade nos três anos anteriores à formulação do pedido, devidamente subscritos, ou seja, dos anos de 2007 – 2008 e 2009;


                                    III – comprovante de publicação, pela impressa local, do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no período anterior à formulação do pedido (original ou cópia autenticada), ou seja, de 2009.  





             Sala das Sessões, em

                      Deputada Maria Lúcia Amary

                                                                     Relatora.
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